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PREFEITURA DE PINHEIRO MACHADO
Setor de Licitações
[bookmark: _GoBack]PROCESSO Nº 303/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 303/2025 
   ART. 75, IX, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

	1. 
	DO PREÂMBULO 


O Município de Pinheiro Machado/RS, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 88.084.942/0001-46, com Sede Administrativa localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763 – Centro, Pinheiro Machado/RS, neste ato representado pelo Prefeito Sra. Laura Ratto Finkler, nos termos do Art. 75, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público que, realiza DISPENSA DE LICITAÇÃO para fornecimento de CARTÕES PROGRAMAS SOCIAIS, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO, para o Programa Vale Gás, com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas.

	 2. 
	DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 


2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado caracteriza-se em hipótese de Dispensa, amparado no Art.75, IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, com as justificativas presentes nos autos. 
2.2. Aplica-se ao este Termo de Dispensa, a seguinte legislação: 
· Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
· Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
· Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
· Lei Orgânica do Município.
2.3. A presente dispensa fundamenta-se no Art. 75, IX,, da Lei Federal nº 14.133/2021.
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...)
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; (...)

2.4. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
[bookmark: _Hlk157517799]2.5. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra, ocorrendo as contratações diretas por Dispensa de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência do Art. 75 da Lei 14.133/2021, diante de situações da natureza jurídica da contratada.


	3. 
	DAS JUSTIFICATIVAS 



3.1. Justifica-se a necessidade da contratação do Banco Banrisul para o Programa Vale Gás para atender as pessoas de baixa renda com o auxílio do Programa Vale Gás do Município, que será pago nos meses de Junho, Agosto, Outubro e Dezembro de 2025. 

	4. 
	DO OBJETO E DETALHAMENTO DO SERVIÇO


 4.1. O objeto da presente dispensa de Licitação é a contratação BANRISUL SOLUCOES EM PAGAMENTOS S.A., para o Programa Vale Gás, que será pago nos meses de Junho, Agosto, Outubro e Dezembro de 2025. 
4.2. A contratação, de acordo com a proposta financeira apresentada, não terá custos para o Município.

	5. 
	DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO


5.1. O Contratado preencheu todos os requisitos necessários de habilitação, tendo apresentado os seguintes documentos:
5.1.1. Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas); 
5.1.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;
5.1.3. Prova de regularidade para com a fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante ou outro documento equivalente na forma da lei; 
5.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituído por Lei; 
5.1.5. Prova de regularidade com ministério do trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

	6. 
	DO CONTRATADO  


6.1. O futuro CONTRATADO será a BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.934.215/0001-06, estabelecido na Rua Siqueira Campos, 832, 4° Andar, no município de Porto Alegre/RS. 
6.2. No caso, a escolha do CONTRATADO encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante. 

	7. 
	DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 


7.1. O item demonstra, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, conforme Notas Fiscais emitidas a outras prefeituras, anexas a este instrumento, atendo ao disposto no Art. 23, §4º da Lei 14.133/2021. 

	8. 
	DA FORMA DE PAGAMENTO 


8.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em decorrência dos serviços prestados, os valores e os percentuais constantes nas Informações Operacionais e que, neste Contrato, são definidos: a) Taxa de Administração de 0,00% : Percentual que incidirá sobre o valor total da fatura mensal; e, b) Taxa de Emissão de Cartão: Valor referente à emissão de cada cartão, podendo ser 1ª via ou demais, conforme proposta.
8.1.1 O pagamento da fatura com o total dos créditos, na forma da Lei Municipal nº 4.617/2023 ocorrerá de forma antecipada, ou seja, em data anterior à liberação dos créditos nos cartões.
8.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores decorrentes dos custos, tarifas, taxas e encargos para o gerenciamento do cartão e dos valores disponibilizados aos usuários, através de débito em conta corrente ou boleto bancário, conforme indicado pela CONTRATANTE neste Contrato.
8.2.1 A disponibilização dos créditos nos cartões dos usuários, ocorrerá somente após a confirmação da realização do pagamento do valor total da fatura, que será por meio de débito em conta corrente ou pagamento de boleto bancário, conforme indicado pela CONTRATANTE nas Informações Operacionais. 
8.3 A CONTRATADA enviará à CONTRATANTE por e-mail a Nota Fiscal Eletrônica referente aos serviços prestados.
8.3.1 Ao receber a Nota Fiscal Eletrônica, a CONTRATANTE deverá efetuar a conferência dos valores, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de, transcorrido este prazo, a CONTRATANTE aceitar e concordar com os valores discriminados na Nota Fiscal Eletrônica.
8.3.2 A não concordância com os valores apresentados deverá ser fundamentada em correspondência eletrônica, tendo a CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a discordância dos valores contestados.
8.4 A CONTRATADA também disponibilizará no Sistema de Gerenciamento as informações constantes na Nota Fiscal Eletrônica, tais como o valor total dos créditos disponibilizados, taxas e tarifas.

	9. 
	DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA


 9.1. Prazo de 12 meses, podendo este ser renovado, conforme necessidade, de acordo com a Lei 14.133/2021..

	10. 
	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 


10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias previstas no orçamento de 2025.

	11. 
	DO FORO 


11.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Pinheiro Machado/RS.
	12. 
	DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE


12.1. Nos termos do Art. 53, § 1º da Lei no 14.133/2021, remetemos o processo para parecer jurídico, e, caso estando de acordo, autorização de contratação direta pelo Prefeito. 
 
Pinheiro Machado/RS, 21 de Maio de 2025. 
 


_______________________
Marcelo Mesko Rosa
Agente de contratação
Portaria nº 14.257/2024


	[bookmark: _Hlk183599596]13. DA RATIFICAÇÃO


13.1. Considerando as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica apresentada e a instrução do presente processo, ratifico a contratação por dispensa de Licitação em tela, encaminhando-se os autos para as providências de estilo.  
 
	14. DA HOMOLOGAÇÃO



Ronaldo Costa Madruga, Prefeito, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei,

	RESOLVE:
	                                 
HOMOLOGAR a Dispensa de Licitação nº 303/2025, com base no Art.75, IX, da Lei nº 14.133/2021, sendo contratada a empresa abaixo relacionada:


DA EMPRESA CONTRATADA: BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.934.215/0001-06, estabelecido na Rua Siqueira Campos, 832, 4° Andar, no município de Porto Alegre/RS.

DO OBJETO: fornecimento de CARTÕES PROGRAMAS SOCIAIS, na modalidade CARTÃO MAGNÉTICO, para o Programa Vale Gás.


Pinheiro Machado/RS,    de Maio de 2025.




___________________________
Laura Ratto Finkler
Secretária de Assistência Social
(64516-8)
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PROCESSO Nº  30 3 / 2025   -   DISPENSA   DE LICITAÇÃO Nº  30 3 / 2025         ART. 7 5 ,  IX , LEI FEDERAL Nº 14.133/2021    

1.   DO PREÂMBULO   

O  Município de  Pinheiro Machado/RS , inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº  88.084.942/0001 - 46 , com Sede Administrativa localizada na Rua Nico de Oliveira, nº 763  –   Centro,  Pinheiro Machado/RS, neste ato representado pelo Prefeito Sr a .  Laura Ratto Finkler ,  nos  termos do  Art.   75, I X ,   da Lei Federal nº 14.133, de  1º   de abril de 2021, torna público que, realiza  D I SPENSA   DE  LICITAÇÃO  para   fornecimento de CARTÕES PROGRAMAS SOCIAIS, na modalidade CARTÃO  MAGNÉTICO ,   para o Programa Vale Gás ,   com base nas justificativas e disposições legais   abaixo  fixadas.    

  2.   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL   

2.1.   O objeto pretendido pela Administração e ora processado   caracteriza - se   em hipótese  de  Dispensa ,  amparado no  Art.7 5 ,  IX ,   da Lei Federal nº 14.133/2021, com as justificativas presentes nos autos.    2.2.   Aplica - se ao este Termo de  Dispensa , a seguinte legislação:    •   Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;    •   Lei Federal nº 14.133, de 2021;    •   Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;   •   Lei Orgânica do Município.   2.3.   A presente  dispensa   fundamenta - se   n o  Art.   75, IX, ,   da Lei Federal nº 14.133/2021 .   “ Art. 75. É dispensável a licitação:    (...)   IX  -   para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de  bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que  integrem a  Administração Pública e que tenham sido criados para esse  fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o  praticado no mercado;   (...)     2.4.   O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da  legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há  aquisições e contratações que possuem caracterizações específica s tornando impossíveis e/ou inviáveis as  licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre  licitantes.   2.5.   Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra, ocorren do as  contratações diretas por   Dispensa   de Licitação. Tratam - se de contratações realizadas sob a regência do  Art.  75   da Lei  14.133/2021 , diante de situações d a natureza jurídica da contratada.      

3.   DAS JUSTIFICATIVAS   

 

